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DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2024, DE 27 DE MARÇO DE
2024.

Decreta ponto facultativo para o dia 28 de março de 2024.
 
A  M E S A  D I R E T O R A  D A  C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E
MAXARANGUAPE, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS DAS COMPETÊNCIAS QUE LHE SÃO
CONFERIDAS  NA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO  E  DA
RESOLUÇÃO Nº 001/2002, QUE DISPÕE SOBRE O REGIMENTO
INTERNO DA CASA,
 
Considerando que o dia 29 de março é feriado nacional por ocasião
da Sexta Feira Santa; e
Considerando que o Governo do Estado do Rio Grande do Norte
decretou Ponto Facultativo o dia 28 de março (Quinta Feira Santa),
 
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo para o dia 28 de março do
corrente ano, na Câmara Municipal de Maxaranguape.
Parágrafo Único. O expediente retornará ao seu normal no dia 01
de abril de 2024.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se. Câmara Municipal de Maxaranguape, 27 de março de
2024.
 
Ver. EVÂNIO PEDRO DO NASCIMENTO
Presidente da Mesa Diretora
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